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( ) Projeto Resolução 

N. 14/2025 

Com base no art. 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a vereadora abaixo 
assinada REQUER ao Senhor Ericson Leandro de Oliveira, Secretário Municipal de Educação e 
Cultura, com cópia a Senhora Janaina Solano Gomes Scamparini, Diretora da DRE - Diretoria 
Regional De Educação De Juína, que sejam reconhecidas e autorizadas à flexibilização do 
calendário escolar das escolas localizadas na zona rural do município, conforme a legislação 
vigente e que encaminhe a esta Casa de Leis o PPP — Plano de Politica Pedagógica das Escolas 
Municipais dos Distritos de Terra Roxa e Filadélfia. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as características específicas da vida no campo, como o regime de 
trabalho agrícola, as dificuldades relacionadas ao transporte escolar, às variações climáticas e 
as rotinas familiares; 

Considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 
9.394/1996), em seus artigos 23 e 24, § 2°, que permite a organização diferenciada do tempo 
escolar para atender a realidades específicas, especialmente nas escolas que adotam a 
pedagogia da alternância; 

Considerando, ainda, a Resolução CNE/CEB n2 1/2002, que estabelece diretrizes 
operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo, garantindo o direito à organização 
de calendário flexível, desde que cumprida a carga horária mínima de 800 horas anuais; 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente à Secretaria 
Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação, para que: 

Reconheçam a possibilidade de organização diferenciada do calendário escolar nas 
escolas do campo do município de Juína; 

Autorizem, mediante aprovação dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP) das respectivas 
unidades, a realização de aulas em dias alternados, desde que seja garantida a carga horária 
mínima anual de 800 horas e os 200 dias de aula, não de forma tradicional, mas sim híbrida, 
conforme prevê a legislação nacional. 
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Estabeleçam mecanismos de acompanhamento pedagógico que assegurem a qualidade 
do ensino nessas unidades. 

Este requerimento visa promover a equidade no acesso à educação, respeitando as 
particularidades da zona rural e assegurando o direito à aprendizagem com qualidade e em 
conformidade com a legislação educacional vigente. 

O regime de alternância e ensino híbrido na educação infantil e anos iniciais (12 ao 52 

ano) é compreensível sob certos aspectos legais e pedagógicos, mas há possibilidades de 
argumentação e flexibilização, especialmente para zonas rurais com dificuldades de acesso. 

O que diz a legislação: 
1. Educação Infantil: 
A presencialidade é obrigatória, pois se entende que crianças pequenas precisam de 

interação contínua e acompanhamento direto. 
O ensino remoto só foi autorizado excepcionalmente na pandemia (Portaria/MEC n2

343/2020). 
No entanto, atividades complementares em casa podem ser previstas com apoio das 

famílias, sem substituir o presencial. 
2. Anos Iniciais do Ensino Fundamental (12 ao 52 ano): 
Também exigem presencialidade prioritária, mas podem adotar organização curricular 

diferenciada conforme o Art. 28 da LDB, respeitando a realidade local do campo. 
A Resolução CNE/CEB n° 2/2008 permite o regime de alternância no ensino 

fundamental rural, inclusive nos anos iniciai 'es' - que garantida a qualidade pedagógica e o 
vínculo com a escola. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique i onatt , 8 de maio de 2025. 

1".(7 
ALESSAN IR • Á MALDONADO 
Vem-a —Pra Vice-presidente 
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